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Termo de Referência 36/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

36/2024 985685-PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY-ES

JOCIMARA BARRETO 
CHAVES

03/05/2024 16:04 
(v 1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Trabalho 
técnico, científico ou artístico

011614/2024

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de 01 (um) Show Nacional da DUPLA MARCOS E BELUTTI com duração de 01
(uma) hora e 30 (trinta) minutos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

Para atender a 
PROGRAMAÇÃO 

DA 25ª 
EXPOKENNEDY na 
Sede do município, 

está sendo 
contratado 01 (um) 
Show da DUPLA 

MARCOS E 
BELUTTI com 
duração de 01 

(uma) hora e 30 
(trinta) minutos, no 
dia 05 de Julho de 

2024 às 00:
00 horas.

12610

Prestação 
geral do 

pacote de 
serviços 

(cachê dos 
artistas, 

cachê dos 
músicos e

/ou da 
banda, 

transporte do 
artista

/equipe, 
alimentação 

do artista
/equipe, 

infraestrutura 
(show), 

logística do 
evento e 
impostos.

01
R$ 

290.000,00
R$ 

290.000,00
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços especiais: aqueles que,
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII
do caput do artigo 6º, exigida justificativa prévia do contratante.

1.2.1. A prestação do serviço compreende 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos de
apresentação, que ocorrerá na Sede do Município, no dia 05 de Julho de 2024, de modo a
compor as atrações da 25ª EXPOKENNEDY de Presidente Kennedy/ES.

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme DFD nº
468/2024.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

( ) Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
 (Código de Defesa do Consumidor). setembro de 1990

Procedimentos de transição e finalização do contrato
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5.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Obrigações das Partes

6.6. São obrigações da contratante:

6.6.1. Fiscalizar a prestação de serviço através de funcionário responsável;

6.6.2. Respeitar as datas e prazos de pagamento, nos termos estabelecidos;

6.6.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

6.6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao serviço, quando solicitados pelo
artista;

6.6.5. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente em desacordo com as especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência;  

6.6.6. Arcar com os custos referentes ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;

6.6.7. Disponibilizar palco e/ou trio elétrico, sonorização P.A., iluminação, apoio e organização nas
dependências do palco e ou trio elétrico, locação de camarim (sem serviços de alimentação para os
artistas), locutor de palco, fechamentos, guarda-copo, técnico de som e iluminação, equipe de
organização e apoio para garantir a segurança e organização do show. 

6.7. São obrigações da contratada:

6.7.1. Obrigações Gerais:

6.7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do serviço nos termos da legislação
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e
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outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus
empregados e prepostos, as normas da contratante;

6.7.1.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante;

6.7.1.3. Fornecer os serviços no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo
hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir no horário estabelecido;

6.7.1.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando a
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

6.7.1.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

6.7.2. Obrigações Operacionais:

6.7.2.1. Fornecer os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de
Referência:

6.7.2.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

6.7.2.3. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do
fornecimento do serviço por ação ou omissão de seus empregados;

6.7.2.4. Deverá responsabilizar-se pelo transporte do artista até o local da execução dos serviços,
bem como arcar com todas as despesas de produção e divulgação da apresentação da banda;

6.7.2.5. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por
todas as despesas decorrentes do fornecimento;

6.7.2.6. A inadimplência referente aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela
qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa e passiva,
com a contratante;

6.7.2.7. Arcar com todas as despesas de alimentação, transporte, passagens, despesas de
camarim, hospedagem, taxas extras com bagagens, equipe de assessoria à banda, despesa com
funcionários, taxas, segurança especial para os artistas fora do palco;

6.7.2.8. Fornecer a cada músico da banda instrumentos próprios, exceto a bateria que estará
disponível sem os pratos e pedestais, caixa e pedestal, pedal de bumbo e máquina de chimbal;

6.7.2.9. Fornecer a cada músico da banda equipamentos próprios para efeitos, pedaleiras, cabos,
eliminadores de voltagem, conectores para ligar os instrumentos.   

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o d .isposto neste item

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações deste Termo de Referência, da proposta do fornecedor e do
contrato, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento de suas
exigências.

7.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado;

7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência, da proposta do fornecedor e do contrato e sua
consequente aceitação pelo fiscal.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
 para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.úteis

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.11.1. O prazo de validade;

7.11.2. A data da emissão;

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. O valor a pagar; e
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7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.7. Discriminação dos serviços/materiais;

7.1.8. Dados da conta bancária.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A contratação será realizada por meio de inexigibilidade, nos termos do art. 74, II da Lei
Federal nº 14.133/2021.

8.2. Para a prestação do serviço pretendido a contratada deverá comprovar que se enquadra
como  profissional do setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública,
bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 68 da Lei
14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deve-se comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

 

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 290.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),
conforme proposta encaminhada.

 

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;
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II) Fonte de Recursos: 272000000000 - Transferências da União Referentes à Participações na 
Exploração de Petróleo e Gás;

III) Programa de Trabalho: 019 - Lazer;

IV) Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

V) Projeto/Atividade: 3.061 - Apoio e Realização de Eventos Turísticos.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Matrícula: 14141

 

 

 

 

JOCIMARA BARRETO CHAVES
Gerente de TR

 Assinou eletronicamente em 03/05/2024 às 15:47:47.

 

 

Despacho: Matrícula nº 14142

 

 

 

 

ALEF ALVES GOMES
ASSESSOR T´ÉCNICO

 Assinou eletronicamente em 03/05/2024 às 15:52:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 99/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 11614/2024

2. Descrição da necessidade

Com a finalidade de não comprometer a realização dos eventos previstos para o ano de 2024,
bem como a realização da 25ª EXPOKENNEDY na Sede do município, a Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer visa, entre outras ações, a otimização e promoção do
turismo e da Cultura, desta forma garantindo aos munícipes e turistas entretenimento com
promoção do lazer. 

Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e culturais fazem parte dos
projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e Divulgação do Turismo. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância com a
Política Nacional de Turismo e cultura, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação. Assim, a realização e/ou apoio a
eventos pela municipalidade atrai visitantes durante todo ano minimizando os efeitos da
sazonalidade nas baixas e médias temporadas e incremento a atividade na alta temporada.

 

A EXPOKENNEDY

A Cidade de Presidente Kennedy neste ano completou 60 anos de existência, sendo que já é
tradição a Realização da EXPOKENNEDY já na sua 25ª Edição, sendo considerada uma das
maiores festas Agropecuárias do Sul do Espírito Santo, onde há 25 anos vem sendo realizado
pela Administração Municipal e que todos os anos recebe mais de 50 mil pessoas em todos os
dias de festa. Para coroar a festa, todos os anos são realizados shows regionais e nacionais
nos cinco dias da festa, que já faz parte do calendário turístico do município.

Festa tradicional que já recebeu nomes expressivos da música a nível nacional, regional e
também artistas locais com estrutura adequada para receber cerca de 10 mil pessoas por
noite, bem como é montada uma praça de alimentação variada e também uma estrutura para a
realização do tradicional rodeio com onde acontece uma das etapas do circuito estadual de
rodeio.

O ponto alto da festividade é o Concurso leiteiro onde participam dezenas de produtores rurais
do município, bem como a realização de rodeio, que acontece sempre em três dias de
competição, sendo duas eliminatórias e uma final.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
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Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer Marcio Farge Ceccon

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O intuito da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal
de Presidente Kennedy é de promover o turismo, cultura e lazer por meio de Programação
especial para a 25ª EXPOKENNEDY para a promoção do entretenimento e lazer no município
de Presidente Kennedy, cidade tradicionalmente festeira que nesta época do ano recebem
centenas de munícipes e visitantes de diversas cidades da Região Sul do Espírito Santo.

Para a solução atendendo as necessidades desta Secretaria e para atender ao solicitado será
necessário a Contratação de shows nacionais para atender ao público que frequentam a
EXPOKENNEDY que acontece a 25 anos.

5. Levantamento de Mercado

Não se aplica.

6. Descrição da solução como um todo

Tradicionalmente, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer tem promovido
shows musicais locais e nacional no intuito de promover o entretenimento e  lazer na realização
da 25ª EXPOKENNEDY na Sede do município, desta forma, garantindo aos munícipes e 
visitantes momentos de lazer, bem como promovendo o turismo local, otimizando o comércio
local. Para atender a solicitação da Contratação de show nacional para a realização da 25ª
EXPOKENNEDY 2024 está sendo contratado por Inexigibilidade a empresa MB PRODUÇÕES
LTDA – CNPJ: 31.694.521/0001-10, REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da DUPLA
MARCOS E BELUTTI a se realizar na Festa de Emancipação Política de Presidente Kennedy -
EXPOKENNEDY as 00 horas no dia 05 de julho de 2024.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para atender a programação da 25ª EXPOKENNEDY 2024 na Sede do município,  está sendo
contratado 01 (um) Show  com duração de até 01 (Uma) horada DUPLA MARCOS E BELUTTI
e 30 (trinta) minutos.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 290.000,00

Os valores propostos para a contração estão expostos nas páginas 66/96, com comprovações de shows 
anteriores, desta forma, comprovando e determinando a estimativa para tal contratação.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Tendo em vista que esta Secretaria detém Orçamento próprio para a realização dos eventos
/festividades das comunidades e distritos, Sendo responsabilidade desta Secretaria a manutenção
dos serviços e eventos junto ao calendário turístico e cultural 2024 e desta forma, tornar possível
a execução do serviço de contratação de shows Nacional e regionais, já aprovados pela LOA
/PPA, no qual vislumbramos a viabilidade para a realização dos mesmos, visto que temos
orçamento para a contratação do solicitado neste processo.

Dotação Orçamentária: 031001.278130193.061 – APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS
TURÍSTICOS

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO – 170400000000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO.

FICHA 378.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 

Esta Secretaria por meio desta ação, pretende garantir o sucesso na realização das atividades
propostas para a 25ª EXPOKENNEDY 2024 na Sede do município de Presidente Kennedy, para
tanto, cabe a municipalidade a realização e apoio a eventos turísticos e culturais que fazem parte
dos projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e Divulgação do Turismo no ano de 2024.
A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em
consonância com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação

13. Providências a serem Adotadas

Providências a serem adotadas pela administração previamente a celebração do contrato,
inclusive quanto a capacitação de servidores ou de empregados para a fiscalização de gestão
contratual ou adequação do ambiente da organização.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto no Estudo Técnico Preliminar - ETP, apresentado no Processo nº 11614
/2024, que concluiu pela viabilidade da presente contratação, em cumprimento ao art. 16 da INSCL
nº 10/2021, DECLARO VIÁVEL o presente ETP objetivando a contratação da empresa MB
PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 31.694.521/0001-10, REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show
nacional da DUPLA MARCOS E BELUTTI a se realizar na 25ª EXPOKENNEDY 2024 as 00
horasno dia 05 de julho de 2024, com duração de até 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO FARGE CECCON
Assessor Técnico I

 Assinou eletronicamente em 25/04/2024 às 14:37:11.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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